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INTRODUÇÃO

O  tema é de tal amplitude que exige. P * — * o  

nição do têrmo e a escolha da maneira e 

muitas que existem.

1. A  definição subentende a explicação do têrmo e a deli

mitação da área geográfica abrangida pe o es

2. No tocante ao têrmo. duas definições muito gerais se 

impõem:

a) Entende-se po, "função pública"

nalismo efetivo das administrações cent™‘Zaa tamentos ministeriais.

particularmente, do funcionalismo d p nlano internacional
Assim sendo, o assunto não será tratado em plano

ou extranacional. _ .. „

b) Entende-se por " conce‘tUaÇ1a°e ^  p““£ão do funcionário 
neira de conceber e regular o pap conceituação se traduz 
Público no Estado e no Executivo úbiica. bem como nas

na estrutura e na or9amzaça° . . p seus prepostos e, de outro, 
relações, de um lado, entre o Es todo e seus p P

entre o govêrno (poder político) e a a

(*) Sintese de uma conferênc^  ^ ^ e " 'f u n d iá r io s  de alto nível, orga- 

durante um seminário de aperfeiçoam Rn.velas In "Revue Inter
n a d o  em Namur, Bélgica, pela d i v e r s i d a d e  de Bruxelas^ /«  ^   ̂ _ _  p .

nationale des Sciences Administratives , vo

ginas 386-389.



3. Relativamente à área geográfica abrangida pelo estudo, 
convem acentuar: ^

a) que há vários conceitos de função pública, merecedores 

de exame, em confronto com os sistemas políticos e o q raude  
desenvolvimento de cada país. Assim é que poderíamos estudar 
por exemplo, os conceitos que prevalecem . estudar,

da Europa Ocidental e n l Atódca “ ô  Nor e ô l T  ^  
aqueles prevalecentes nos países socialistas nos' da T f be™’ 
As,a. ou da América do Sol. conceKofSeT^e 1
inúmeros comentários. Sem, porém, irmos tão l J L  P f  a 
insistir nos aspectos peculiares da função pública Poder‘amos 

candinavos, especialmente na Suécia, onde a adm — CS'  
conservou essencialmente colegiada ou ainda ™inistraÇao se 

poucos paises onde os funcionários' não são Mmeado"'m ™ át“  
efetivo, isto e, por prazo indeterminado mas nor - j

administrativo” de quatro anos (automàiicamenfe renovado')
b ) que, diante de tal diversidade de mnrc>ne n°vaaoJ-

se torna a escolha da área geográfica a b ra n g id a ^  ^dispensável 

essa escolha somente será possível em funcSo a nOSS° . caso* 

Bélgica. Se nosso conceito de função pública —  co* Sltuaça°  ,na 
os países —  não deixa de apresentar r L t »  °  de todos

dições próprias, nem por isso deixa de resX T de0? ' ™ 3 C T  
fontes de inspiração estrangeira que no Í  * 9r3ndeS

dade de atenção. É . á c i l / ^ t a v a ^  £ S  "ITs e T '  
bemos uma estrutura administrativa francesa 1 ?  ♦ * , T  
nossas inspirações constitucionais e políticas ° T ° c
tanto francesas como inglêsas. Sabe-se tamK .

sistema inglês nossa reforma estatutária de 193™’ °T?  “  £ 3° 
demos perder de vista em nossas - i rlam Pou«> po-

os vestígios de influências germânicas, quer" sftraTe'd° PÚWi“ ' 
cios do (regime austríaco ou de im itam ^ A I C resqm' 

quer de influências mais remotas. Nestas rond— ^  prUSSÍano’ 

deve interessar principalmente são os conceitos 1°^- ° qU0 n° S

dofsx 52*:
sSoTisr,écnicas’ principa,”’“ ,e “S  sr«£

Em resumo, limitar-nos-emos aos conceito, An 
citados, que representam as fontes princinv A quatro Pa*ses 

função pública, c o n c e i t o s l s s ^ q u " ^  da
mente sofreram influências mútuas. evoluçao, natural-

de diversas formas, M trT arm lIis0 daSSUnt° P.ode ser concebida

tendo em vista o pouco tempo de que S p o m 7 "  CSColha’
que dispomos, o alto gabarito



dos presentes e o cuidado de manter um justo equilíbrio entre 
os elementos de simples informação e aqueles suscetíveis de provocar 

debate.

Entre as diferentes possibilidades (exame de alguns proble

mas, durante o qual confrontaríamos os conceitos que se de ron 
tam; estudo em profundidade de um único problema significativo; 

exposição geral e simples informação, etc.), optamos pe a se 
guinte solução: examinar de início os aspectos e as características 

essenciais de cada um dos conceitos, (alemão, norte-americano, 

inglês e francês), que destacamos. Evidentemente, nao se trata 

de uma análise exaustiva, mas de uma intro uçao, vis^n °  P 
em relêvo certos dados fundamentais e um ou outro elemento im-

portante.
•*

OS GRANDES CONCEITOS DE FUNÇAO PUBLICA

1. Os conceitos de função pública, que passaremos a exa

minar, não são imutáveis. Tal como se a j u e < i c n t i “ °  ° 

resultado de uma evolução que deve, natura ™cn e’ f _cão d0 

conta. Essa evolução não se pode separar *  “

meio político e econõmico-social nem °  W  da admims-

acarreta, por tôda parte, a inflaçao 

tração,

2. Os quatro coneei.os que «tudaremos devem ser disto- 

buídos em dois grupos distintos, correspo

estrutura jurídica e sociológica diferente.

a) Os E s t a d o s  Unidos e a ^ ' ^ « “ □ 'S e t o d e  fun-

M “ fa, °Sa
esfera da teoria do Estado. Por ^ “ ów ão^quenÕ s  interessa 

tante, no período de d o . s (ol reiatjvamente estável, não 
•— a vida política desses dois pais _-_Qsvc}s.
tendo sido assinalada por perturbaço s naíSes

£>) A  A,cm anía e a França integram a c a te jn a  dos p - _

chamados de "Direito A d m in is tra  ívo . __ represcntações com-

palmente com relação à teoria do disso, durante
pletamente diferentes da função publ.ca. Atan d . ^ . ^  ^

aquele mesmo período, o minimo qu ^ mesma foi agitada, 
po lít ic a  e constitucional de ambo  ̂
marcada por profundas perturbações.

3. Ao lado dêsses elementos, há 

lógicos, recapitulando-os em conjun



ideológicas, diferenças de mentalidade e de comportamento, bem 
como a diversidade profunda dos povos em exame É mais que 

evidente que o conceito de função pública é inseparável de cada 

contexto nacional. Se assim não fôsse, seria inexplicável senão 
incompreensível.

Seção I Países de common law”

(Estados Unidos e Grã-Bretanha)

De um modo geral, o conceito da função pública difere radi
calmente das praxes em vigor nos países de Direito Administra

tivo. Os funcionários não são ali considerados como "depositários 

de uma parcela da autoridade pública” e suas relações com o 

Estado nao se regem pelo Direito Público, mas pelo Dirfeito 

Comum. A Admimstraçao, por seu lado, não goza de reqime 

jurídico que exorbite do Direito Comum, nem dispõe de privilé

gios e proteções, tal como ocorre no quadro do Direito Adminis

trativo (por exemplo, a preliminar e a execução e* officio) Êsse 

sistema, embora não dando aos funcionários um lugar particular 

no Estado nao imphca na inexistência de normas espedais para 

diferenc.a-los dos empregados do setor privado. Todavia a noção

v e i a T -  *St®íUtanaJ ’ com tudo quanto esta significl no D i
reito Administrativo, não é conhecida nesses paises.

B. Aspectos essenciais do conceito inglês

Neste ponto, limitar-nos-emos a dois elementos:

como ú n iía  T  S'  ÍmPÔS

permanência da administração com a a lte rn a c âo ^ r  “
poder. Êsse conceito, que existiu por um mn » governos no 

teoria que faz da administração um instrumento^0 1'^ ° r'9em 

de execução das decisões governamentaTs L T  ^ “  C * 7 ? °  
mente há mais de um século e o Z i T l  l ja n to u - s e  sòlida-

inegávelmente, resultados concretos, muito* mais em™ 6 ^  dá’

de um estado de espírito cuidadosamente alimentado 
qualquer espécie de mecanismo. mentado, do que de

sensíveis nesse conceito. ^ s d ^ n a ^ p o c í d  ^  3lgUnS 9° lpeS
atribuições limitadas, e num momento em que J Í u  ^
publico era pouco numeroso, êsse conrritn » j  funcionalismo 
tou crises e dificuldades. Entretanto ™ ' evidentemente, enfren- 

essencial e, de um modo geral, é respeitado^ COnSÍderado



2. A  estreita associação do funcionalismo com a determi

nação de suas condições dei emprego, evidentemente facilitada pela 

ausência de distinção rígida entre o Direito Público e o Direito 

Privado. Nestas condições, a transposição do sistema Whitley 

no âmbito da função pública operou-se sem grandes dificuldades. 

Nessa esfera, também, a Grã-Bretanha oferece um exemplo até 

hoje excepcional de cooperação entre o funcionalismo e o Esta o, 

mercê de processos flexíveis, mas eficazes, que permitem, muitas 

vêzes (embora nem sempre), afastar os conflitos sociais.

C . Aspectos essenciais do conceito norte-americano

Neste caso, ainda, examinaremos apenas dois pontos.

1. A  substituição do "spoil system” pelo sistema do mérito 
que, no terreno da evolução, resume, em conjunto, a transtormaçac 
dos conceitos norte-americanos, principalmente no âm ito e era . 

A  história da função pública federal faz r e s s a l t a r  o es orço e 

despolitização e de organização, esforço que visa a limitar os e ei 

tos das oscilações politicas do regime presidencial. a conjun ura 

atual, a despeito dos progressos realizados nesse senti o, na a 

administração, essas oscilações repercutem ali muito mais o que 
nos países europeus. Um número bastante substancia e pos os 
chaves ainda muda de titular segundo o govêrno (republicano ou 

democrata). Existe sempre uma estreita ligação entre a po í í 

e os problemas do funcionalismo público, ligação que nao re“u 
apenas de razões históricas, mas também do sistema cons í 
cional. Convém acrescentar que a instabilidade os empreg 

públicos é inerente aos costumes norte-americanos e que as ra*\s 

ferências da administração para o setor privado e vice-versa 1 a 

vêzes mesmo por diversas vêzes pela mesma pessoa) es a e 

uma osmose contínua, que não se observa em Part£ a 
tal grau. A  noção de função pública profissiona c oca se,

contra preceitos tenazes. _

Apesar de tôdas essas reservas, o sistema do núblico)

deve ser confundido com o regime de car^ ira ” ° *eutralização da 
desenvolveu-se progressivamente desde 18 . ^  alto nível,

funçao pública federal, com exceção do p conquista,
denominados "políticos", já pode ser consi erc ^ yez

especialmente para fins de eficiência e ^dmi-
que os norte-americanos dão grande impor ancia ^
nistraçâo Pública seja regida de acôrdo com os métodos do setor

Privado.
■J A ■ - a ,  h,nrão vública ã basé da classificação
2. A  oraamzaçao da funçao puu pctnrlnc Unidos.

o  '' ‘:ar» os ‘J m f ÕCS Í  ai S ecòpiado“clarotganiMção industrial 

?noPX Po°dadsa técnfcasTas distinçõas entre adnrinistração pOb.ica



c administração de empresas são consideradas quase que inexis

tentes). Corresponde ao conceito norte-americano de função pú
blica, pouco favorável ao espírito de casta (senão até contra o 

esprit de corps ) e à estabilidade dos vínculos à função pública. 

Permite evitar o reagrupamento dos funcionários em corpos hie- 
rarquizados ou em categorias estáveis.

Sem entrarmos em minúcias técnicas, podemos dizer que o 
sxstema norte-americano baseia-se numa classificação de cargos 

e_ funções, cada uma delas representando determinadas atribui

ções naturalmente com reagrupamentos e categorias. O  recruta
mento e feito -  dentro ou fora do serviço 1  em função dos 

requisitos exigidos pelo cargo a ser preenchido. Em conseqüên- 

cia, o servidor fica vinculado a um cargo determinado recebe o 

grau correspondente ao mesmo e não tem diante de sl qualquer 

carreira determinada, nem direito estrito de galgar os níveis d" 

hierarquia administrativa. De fato, o sistema de carreira ptótica- 
mente nao existe, uma vez que qualque, pro„oçã„ exige do fun

cionário, candidato a um cargo mais elevado ou mais bem remü- 
nerado, submeter-se a provas ou concurso. Se fôr Z j T  
será dispensado do cargo que ocupava p'n j  m sucedldo’ 

Essas condições peculiares d e p ro m ^ o  ° " ÔV°'

tância dada. nos Estados U n ú L . ao' ,re2m en"  m 

um meio que lhes permite melhorar as qua lif in rL  T  
dos servidores e, por conseguinte, de dar In , Profissi°nais 
dades de acesso. mesmos oportuni-

contrária ao sistem^de'caíreira2 neíT vo P°SÍÇã° ,diametralmente 

que êste seja inexistente. A tendência atuaTé T  ,eVeta concl,[ir 
a extensão. Entretanto, impondo que as nomen - 9arantir-lhe 

subordinados ao sistema do mérito sejam feiL* de”  OS/ argOS 

todos os Estados sejam representados na função núblv 

proporcionalmente à respectiva população, a norma 1 gal p íe te  
constituir serio obstáculo à normalização das carreiras

Seção 2 —  Países de Direito Administrativo 

(Alemanha e França)

A . Estrutura jurídica análoga

O regime do Direito Administrativo confiro 
jurídica particular aos funcionários públicos e odo “ uaçao

Estado (bem diferente, sabemos, J  Ã C n fc ? ? ° J 1



acarreta conseqüências importantes não só no conceito de função 

pública, como, também, na organização e na estrutura da mesma.

B . Aspectos essenciais do conceito alemão

A  teoria clássica geral da função pública, tal como se desen

volve na Europa Ocidental, muito deve aos países de língua alemã 

(Alemanha e Áustria). Por motivos históricos e filosóficos (Teo

ria do Estado), essa teoria deu ao mundo o conceito de um fun

cionalismo público profissional e de carreira, (resquício da vena- 

lidade dos cargos), altamente qualificado, cuidadosamente recru

tado e dotado de um estatuto privilegiado, oferecendo aos seus 

componentes garantias amplas (por exemplo a vitaliciedade do 

cargo), em contrapartida ao serviço prestado *&o Estado. Essa 
concepção se desenvolveu numa estrutura que conferia ao Estado 

um poder extraordinário, não condizente com as normas democrá

ticas, a ponto que, por ocasião da queda do Terceiro Reich, os 

aliados, principalmente os norte-americanos, consideraram de bom 

alvitre extirpar um sistema que consideravam como um fóssil 

sociológico”. A  tentativa malogrou e, embora já não se esteja 
mais nos tempos da burocracia prussiana, (cuja simples evocação 

constitui todo um programa, mas cuja eficiência era notável), nada 

de fundamental foi modificado no direito tradicional da função 

pública.

Mais uma vez, examinaremos apenas dois aspectos funda

mentais

1. A  noção restritiva de função pública, que apresen 

característica de conferir a qualidade de funcionário pu ic , 

zando de um regime de Direito Público e da tota i a e 

rantias estatutárias, apenas a uma parte do unciona is 
administrações centralizadas. Somente são considerados tunacj- 

nários aquêles cujas funções justifiquem serem e es 
frente ao Estado, em relação de fidelidade e e ŝ  .. 
caráter de Direito Público. Os demais servidores sao empre 

gados”, operários submetidos a um regime que^ aprese 

mente bastante analogia com o regime estatutario, m 

pelo Direito Privado. Convém notar que a qua 1 a . nor- 
cionário não se liga a qualquer característica superior o 1 
tante da função, mas à própria natureza desta e que exist m 

quatro categorias de funcionários. Por outro a o, nao 
que o regime foi fortemente democratizado nes es u im 

anos, adaptando-se às novas instituições.

O  status normal do funcionário de carreira é a nomeação 

vitalícia, considerada indispensável a uma boa a mims aça



ao exercício da tarefa que se espera do funcionário. Várias con- 

sequencias dai advem, especialmente em matéria disciplinar (as 

sanções mais graves e naturalmente, a demissão, só podem ocorrer

Í p e c L , '  Pr0“ SS° admÍ" iS' ra*™  P ^ n te  tribunais disciplinares

2. O  papel extremamente amplo da funcSn w
tado, que representa, certamente uma frito blica no hs-

fim da última guerra, mas que contribui Ie9ressa° desde o 

conceito do sistema e para’ » p S ^ J S  J  d°

de há muito considerados dignos de qozar T  d funclonários’ 
titucionais expressos. No século passado a ^Positivos cons-

Alemanha tinha ,  seu cargo a gestão de J  E" Z T í u  ”  
plano econômico, tanto quanto no nlmn Jüw- d°  que’ no 

sido invadido por idéias liberais. Seu papel 1 '^ ’ ,ama)s havia 

econômico e na vida politica [oi considerável Ê x Í í T  °

de um funcionalismo competente e com espir to d ' ° , conc" rso 
vez que a administração devia ser um ,lniclatlva’ uma

de organização. Embora tenha havido. p ^ v Í z ” ce '

entre a teOria e a realidade, é certo que-foram ,o d 
dencias para assegurar o melhor fimr tomadas provi-

mento humano. Com a a T « t do ”« 0 " .^ " '°  '  0 . ' " elh° r ^
-  •: nã°  razão -  espirito de casta) T T  -ha IS ™  

ocupava lugar preponderante no Estndo / ’ Ça°  Pública

da extensão da ação deste), colocando ra2a° ’ exatamente-

profissional, por muito tempo a salvn^d ^  V(:rdadeira ordem 

Pode-se criticar o princípio anonf» f  ° SCÜaÇÕes P0^ * -  

servilidade ou a bazófia do’s funcionários d a ^ é o fínalmente' 3 
pode negar que a administração alemã e r a c iJ Í  m3S nã°  SC 
sendo muito imitada naquilo que tinhn 1  • C° m° exemPlQ- 
Enquanto, em nossos países, a A d m , _ pos‘tlvo e de sério, 

mente, é verdade) ÍS- -  M Sta (Í" ÍUSta'

a emprêsa privada, à qual se atribuem (evidente™ ?  ™  

tôdas as virtudes, na Alemanha, era a Adm f ?  S m  r3Za0) 
de modélo ao setor privado! ’ ”  3 Administra?ao que servia

serviço ao Estado, êsses dem en tÍ TenÍa í  disciPlina e do

na Alemanha um para [ormar

er -  « 1 » .  “ O raro, a nossos critérios h a b iL H , '  ^

C. Aspectos essenciais do regime [nncSs

brar Í u c t a ^ n ,:  ^



1. Submissão da ação dos funcionários à Lei —  sem dúvida 

alguma, o aspecto mais importante da evolução —  com a insti
tuição do contencioso administrativo, criação tipicamente francesa. 

Muito embora o regime da garantia administrativa tenha entre- 

vado durante mais de 75 anos a aplicação do princípio, a contri

buição foi considerável, pois provoca uma transformação que faz 

do funcionário público um servidor da Nação, mais que do Es

tado. É principalmente ao conceito francês, que as deve o fato 

de que o administrado já não seja considerado como súdito, mas 

como depositário de direitos.

2. O  conceito hierarquizado e monocrático da função pública 

que, por si, era uma revolução, se considerarmos que durante 

muito tempo prevaleceu (e prevalece ainda em alguns países 

como a Suécia, enquanto que, na Grã-Bretanha subsistem vestí

gios profundos, até mesmo no nível político, com o govêrno de 

gabinete"), o conceito de organização colegiada. O  sistema hie

rárquico —  denominado “ministerial” —  surgiu sob o antigo re

gime e, após o intervalo do primeiro período da Revolução de 

1789 (que assistiu ao triunfo do colegiado), foi consagrado por 

Napoleão I (quando um ministro era “doze avos de imperador ) 

e, depois, adotado progressivamente em vários países europeus, 

que não haviam conhecido diretamente a influência francesa.

3. O  conceito unitário da função pública, isto é, o inverso 

do conceito germânico. O  regime estatutário, em suas linhas 

essenciais, é idêntico para todo o pessoal permanente, para todos 
os funcionários” da administração centralizada.


